=PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 087/2026


Data: 12 de maio de 2026


Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Luiz Carlos Tercal.


EMERSON FARIAS - PL e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, e na Resolução n º 03/2010 encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Luiz Carlos Tercal.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: _Hlk196287517]Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 12 de maio de 2026.





[bookmark: _Hlk196287496]                  EMERSON FARIAS 			RODRIGO MATTERAZZI
                         Vereador PL			      Vereador Republicanos
	


     ADIR CUNICO                       BRENDO BRAGA                 DARCI GONÇALVES
     Vereador NOVO                 Vereador Republicanos                   Vereador MDB
	


     DIOGO KRIGUER              GRINGO DO BARREIRO         TOCO BAGGIO
       Vereador PSDB                            Vereador PL                         Vereador PSDB



PROFª SILVANA PERIN           WANDERLEY PAULO         JANE DELALIBERA
            Vereadora MDB                            Vereador PP                     Vereadora PL



CURRICULUM VITAE



1. Nome completo:
Luiz Carlos Tercal
2. Data e local de nascimento:
27 de janeiro de 1965 – Bom Sucesso/PR
3. Estado civil:
Casado com Maria Verônica Lerias Tercal há 40 anos.
4. Filhos:
· Karla Regina Tercal 
· Fernando César Tercal 
· Katiussa Raelly Tercal 
· Cristiano Romes Tercal 
5. Profissão ou área de atuação:
Diretor de Obras.
6. Há quanto tempo reside em Sorriso/MT:
Há 32 anos.
7. Motivo que o trouxe para o município:
Mudou-se para Sorriso em busca de melhores oportunidades, crescimento pessoal e profissional, bem como proporcionar uma vida melhor para sua família.
8. Principais atividades desenvolvidas em Sorriso:
Atuou durante 20 anos na área da construção civil em Sorriso. Atualmente exerce função como servidor público junto ao SINTRA, atuando como Gestor de Obras.
9. Contribuições relevantes para a comunidade:
· Atuação junto à APM da Escola Municipal Vila Bela durante 10 anos; 
· Vice-Presidente do Bairro Vila Bela por dois mandatos; 
· Participação ativa em ações comunitárias voltadas ao desenvolvimento social do município. 
10. História marcante sobre sua trajetória em Sorriso:
Chegou em Sorriso há 32 anos em busca de uma vida melhor, trazendo consigo muitos sonhos, determinação e vontade de vencer. Ao longo dessa trajetória enfrentou dificuldades e desafios, sempre superados com muito trabalho, dedicação e fé.
Na cidade construiu sua família, suas amizades e consolidou sua história de vida. Luiz Carlos Tercal demonstra grande gratidão a Deus, à sua família e ao município de Sorriso pelas oportunidades recebidas, tendo orgulho de contribuir para o crescimento e desenvolvimento da cidade.















JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Luiz Carlos Tercal, em reconhecimento à sua trajetória de vida, dedicação ao município e relevantes serviços prestados à comunidade sorrisense.

Natural de Bom Sucesso, Estado do Paraná, Luiz Carlos Tercal reside em Sorriso há mais de 32 anos, período em que construiu sua história pautada no trabalho, na honestidade e no compromisso com o desenvolvimento da cidade.

Ao longo de sua trajetória, atuou por cerca de 20 anos na área da construção civil, contribuindo diretamente para o crescimento urbano do município. Atualmente, exerce função pública como Gestor de Obras, desempenhando suas atividades com responsabilidade e comprometimento.

Além da atuação profissional, sempre participou ativamente da comunidade, destacando-se pelos relevantes serviços prestados junto à APM da Escola Municipal Vila Bela, onde atuou durante 10 anos, bem como pelo trabalho desenvolvido como Vice-Presidente do Bairro Vila Bela por dois mandatos, colaborando com ações voltadas ao bem-estar da população.

Sua história representa o exemplo de muitos cidadãos que escolheram Sorriso para viver, constituir família e contribuir para o progresso do município.

Diante de sua contribuição social, ambiental, comunitária e econômica, é inegável que Luiz Carlos Tercal tornou-se parte fundamental da história de Sorriso, fazendo jus à concessão do Título de Cidadão Sorrisense.
